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Relator (a): Deputado (a)

Eis o dispositivo a ser vetado;

I - Relatório

o presente veto foi recebido-e registrado pela secretaria de serviços Legislativos no dia1511212021' tendo sido lido nu .".rao aã aia Àttúíon e, então ú li.u-iúado para estacomissão no dia r6fi2r202L tudo 
"ãnro... as fls. 02 e ,4/verso.

submete-se a esta comissão o veto Parcial n: 12.812021, aposto no projeto de Lei n."9112019' que dispõe- sobre a obrigatoriedade au .*i.iercia de ponios de apoio gratuitos aoscamiúoneiros nas rodovias pedagia;;s no Estado de Mato Grosso.

Atazão do veto alicerça-se em inconstitucionalidSd: o § 1" do artigo 42 daconstituiçãodo Estado de Mato Grosso prevê nu",-'o, o Governà;;; d" Esmão 
"oiriã)rã, o projeto de rei, notodo oLt em parte' incoistituciànal ou contrário oo interesse público, vetá-lo-á total ouparcialmente',.

Ainda' nos termos do § 1o, d9 artigo 302, do Regimento Interno desta casa de Leis,
trf,H:J""ill"ff#ffi:ffiff:1?'.:il,,i;1i.'"ãeaa[ao u *au,"' ão vero que tiver por

Nas razões do veto parcial, o chefe do poder Executivo assim explana:

"No exercício das competências contidas nos arts. 42, § 1,, e 66, inciso IV, daconstituição do Estuào, comunico à- vorro Excáància 
- 

que decidi vetarparcialmente o projeto ae, ui. n'.gr/20rg que ,,Dispõe sobre a obrigatoriedode daExisÍência de Pontos le Apoio Gratui'tos aos cuminhoneiros nas RodoviasPedagiadas No Estado 
99 *tàn eirri;;,- oprovado por esse poder Legisrativo nasessão planária do dia 26 de outubro de 2'021.

Parecer n." 0l /2022ICCJR

Referente ao veto parcial n." r2g/202r - pL n., 9r20r9, que ,.Dispõe
sobre a obrigatoriedade da existênciu à" pontos de apoio gratuitos aoscamiúoneiros nas rodovias pedagiadas no Estado de Mato Grosso.,,.

Autor: Poder Executivo.

Av. André Antôni
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Art' 3" Esta Lei passará a valer para os atuais e futuros conÍratos de concessão 4erodovias em todo o Estaclo de lviato Grosso.

Parágrafo únic.o 
^o1 

Ponlos de Apoio cleverão ser consÍruídos elentro d. prazomáximo de 03 (três) anos.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do EsÍaclo opinou pelo veto parcialao projeÍo de lei em comenro, pero seguinÍe moti:vo, o quar corroborointeEg"alntente :

o Inconstiíucionaridacre ntateriar; arr. 3", prtr o.fensa ao princípio cra segurança
'iurídica' uma vez que produz efeiros aos conlraÍos atlntinistraÍivos vigentes o quepode enseiar na necessiclade de reequilíbrio econontico-finance i*t, conllransferência dos cusÍos, diretamente ao Eitado e, indireÍantente eos cidaclãos, adesT:eito do conticlo no arÍ. 2,, paragrqfo único cla prop,o,riruro.

Estas' senhor PresiclenÍe' são as razões que n?e levarant a verar parcialntenÍe oPro.ieto de Lei n" 9l/2019, as quais ora sibmeto a apreciiação dos ntentbros clessaCasa de Lei.ç."

com efeito, o veto foi encarninhado a esta comissão para a emissão do necessário parecer.

É o relatório.

II - Análise

cabe à cornissão de constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 daconstituição do Estado de Mato Grosso e artigos :ó2, ç ro e 369,inciso I, alínea ,,a,, do RegirnentoInterno desta casa de Leis, opinar quanto ao aspecto cônstitucional, legal, jurídico e regimental detodas as proposições oferecidàs a dàliberação dã casa, bem como sobre os vetos que tenham porfundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador podevetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis:

"Art. 42 o projeto de rei, após concluída a respectiva votação, se rejeitado peraAssembleia Legislativa, seri arquivado,. se aprovado, será enviado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o iancionard no prazo de quinze dias úteis.

f_!.^I:,:,.?::::d:: o1!'.,r!? considerar o projeto de tei, no todo ou em parte,
vetá_lo-á total ouparcialmente, no prazo de quinze diat útnir, 

"oitod^Tdrtu do recebimento, e
";,?:;:;;i:,!:;';:,iZ'ff;,t#": 

:';:!,:,í:;,,o1,,!'lottvos 
do veto oo r',"'iiii,,;;d"91

Av. André Antônio Maggi, lr..06
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conforme explanado nas razões do veto parcial, o seúor Govemador embasou_se na
justificativa que 

." ittin'g do úojeto de iei À;;;; em vício de inconstitucionaridade material,por ofensa uo pti'"ípioEttg"*çu.1unaica, 
iiqu"-p.ar, 

"r.ito, uo, contratos administrativosvtgentes o que pode ensejut nú"""Árr.d1g" d;É;.üilíu'.io ..onomi;;-;;";""iro, com transferência
ffiff[?,*TffiT":?J};;;, indiretameni;;;; cidadaos, a á".ü," do contido no art.2o,

De fato
a varer r"," ã, Lilo,ilo""'#l;:":"":fffi:".:1*_ffi;Jrr:1ffÍ:*",ffiT"j g:,:H,".3ffirGrosso' afetarâ as cláusulat 

"onãutruis-pactuaãrr, 
"" 

":*do assim ãesequilíbrio no contratoestabelecido' caracterizando ufro;;; ao Princípio õonstitucional J;-i;*a de Administração,
ffH'[::;::"1ffi:stringe " 

Ã;i;" legislativá"-ãuierius sujeitas à.ãâp"tcn"ia administ rutiva

o referido postulado impede a ingerência normativa do poder Legislativo em matérias de
::ililXffi:r:â:J$lã;,Í.|,lll"giando o 

"r.i,,ipio"ôãnstit 
,cionar ;;iãu,,ção dos poderes,

AIém disso' ao ser aplicar em situações jurídicas.já estabelecidas, ensejará a violação aoprincípio da segurança Jurídiàa, u quut permite . .ri"àiriaáa9 a". ;;r;çd jurídicas, impedindo adesconstituição injusti frcada,-oÃJ ai-te de imposição regar.

" - 
A superveniência de mudança em contratos firmados atinge situações jurídicas jáconsolidadas' especialmente qt'untá ào equilíbrio 

""onô-iro-financeiroã contrato de concessãoconsiste no dever de manter ut 
"o'a,çoes'efetivas ffiposta do contra to reariza,o pero processode licitação pública, conforme p*à ã aftigo 37,xxr,cF/gg, verbis:

"Árt. 37. A administração púbrica direta e indireta de quarquer dos poderes daunião, dos Estados, do 'Drsuiio 
1àa"àí'í" ,^"íríirípios obedecerá aos

i:;W;:: :;íI;!:'" impe s s o a t idade' i" a ía*'a" 

" 

fuo r ii aoa",,*,á í",í 
",(.. .)

xn - ressarvados-os ca:.os especificados na regisração, as obras, serviços,compras e alienações serão coniratádos *"ai*i"'íril"?ro an ricitação púbricoque assegure iguardade de condições o todos ,, "oi"iriàks, com cráusuras queestabeleçam obrigações d, pogam"rto,
ptoposta. nos termos dq rei, o qtlar w*o qs exigências de

';i,:#rf::,técnica 
e econômica inâispensdveis à ;;r;;;;;" do cumpiimento das

AIém disso' a matéia a nível infraconstitucional é regido pelas Leis Federal n."s g.9g7l95que' em seu artigo 18, inciso XV, prevê que deve hr;;;;manutenção dos elementos do projetJbásico que caracterizam os contratos estabeiecido, no ãoitui de ti"ituçao, senão vejamos:

N
Av. André Antônio
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,í';:; 
"?rí!:"'cte 

ticitação ,n,o ,!:!orado peto poder co.nceclente, observadr,ts,ii,,/,íu"i'Jííl',,íi,,":,:::;i:,; 
,:;,::;;;i,;,,i;,à",;'a,"'tegistação ;,Ji,iá.iíu,n

XV_- nos casos de concessão de servi

';':;:;;;:;!:' 'nr'ti'o' ã ;;; ;:í?;:::X",:i,'::Zí!i:,f,:,7:";:;:,:í;:;:

iff : :: ;i;;: ; ;;r i: :: ;;:i :,, :; :; : " 
u 
", i : :x,,., ; i i i ;# ̂ ;r, :fi:;

".,,u"r""âl"T;I,"H i:i.H.' Íi:í#j 
,;,1,.1!1,?"q:,":."^:::,à T:::;,",ft:,: :.J :;i;i3í?1;::ff:i::;: f"l'"",1,T'uçao 

àã.i, ...1"u",""".,;;;;;uà"nto, 
o equ,íbrio Lconômico_nnanceiro

o Lei Federal n." g.666/93

::::: -.o.ysjme jurídico dos contratosconlere à Administração, em r"i*;;';;í;,

econômico_financeiras 
_ e ntonetárias clos contralo.tpoderão ser arturadas ,r;;"";;;;;: concorctôncia cto

ç 2a Na hipr)rese do
contrato cleverão r"r':::::^!.deste 

arÍigo, as clciusulas econôntico-financeiras 
dorevrctus para que se manknha, ,q;;ií;';; contraÍuar.

ií!;,il;,i,:,:";,:?:;,;;f;!";!:: esta Lei poderão ser atÍerados, co,?l c,s devidas

adntinistrativos insÍituíclo por estu Leia prerrogzÍivct de;
(...)

ç le As clciusulas
administratittos não
contralado.

(.)

§ 6a Ent

e c o n ô nt i c o -.ri n an c;;o i n i c i a l.

Lei Federal n." g9g7/95
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Logo, considerando que o artigo vetado, afetarít o equilíbrio econômico do contratopactuado' o que poderá acartetatá ônus ao Poder concedente, verifica-se na hipótese ainconstitucionalidade mlterial, por ofelsa ao artigo 37, inciso XXI da cF, bem como a ofensa asLeis n.os 8.99711995 e a Lei A.AàenggZ.

Diante disso, com base no artigo 42, § l" da constituição Estadual pode o Governador doEstado vetar o projeto, sendo que, ante as razões do veto, o mesmo deve ser mantido.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto pela manutenção do veto parcial n., l2g/2021 de autoria doPoder Executivo, com relação ao artigo 3...

Sala das Comissões, em / 5 de o ) de 2022.

i-i' '. ',.',t
Fls tla

IV - Ficha de Votação

Yeto _Tota,l 
n! 128/?O2t-

Reunião da Comissão em lí / o5 tlod-

Pelas razões expostas, 
"Executivo, com relação ao artigo 3.o.

128/2021 de autoria do podei

Posição na Comissão Identificaçãqdo (a)
Relator (a)

Av. André Antônio Maggi, 11..96, 9s161
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Assrrúeura Leersuttva oo Esreoo oe Maro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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Reunião le Reunião Ordinária Híbrida
Data Lsl03l2O22 Horário 08h00min
Proposição vETo pARctAL t28./2o21- MsG zoslzozL
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Dilmar Dal Bosco - Presidente x n n tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice-Presidente

n n u x
Deputado Dr. Eugênio n tr tr tr
Deputada Janaina Riva x n n tr
Deputado Max Russi x tr tr u

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr n u !
Deputado Faissal n tr tr n
Deputado Dr. Gimenez tr tr n n
Deputado Delegado Claudinei tr tr n tr
Deputado Xuxu Dal Molin n tr n tr
Soma Total 3 0 0 t
Certifico que: Matériarelatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente com parecer
pela MANUTENÇÃO do veto com relação ao artigo 3o. Votaram com o Relator o Deputado
Max Russi presencialmente e a Deputada Janaina Riva por videoconferência. Ausente o
Deputado Sebastião Rezende. Sendo a propositura aprovada com parecer pela MANUTENÇÃO
do veto com relação ao artigo 3o.

Waleska Cardoso
Consultora Legislativa - NúÁl9b CCJR
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